
Indicação nº____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Victor  da  Silva

Coelho, Prefeito Municipal, que viabilize o serviço de

asfaltamento da rua Manoel Moulais Barbosa, situada no

bairro Vargem Grande de Soturno, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes da rua Manoel Moulais barbosa (popularmente

conhecida como Buraco do Sapo), no bairro Vargem Grande

de  Soturno.  É  de  grande  necessidade  a  realização  do

asfaltamento da via, uma vez que há grande circulação de

moradores  e  veículos.  Devido  à  precariedade,  há

inseguranças e possibilidade de acidentes. Além disso o

acúmulo  de  poeira  em  dias  ensolarados  e,  em  dias

chuvosos,  há  lama  em  excesso.  Visando  solucionar  os

problemas e maior qualidade de vida dos cidadãos, pede-

se que obras sejam viabilizadas pelo poder executivo. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de Junho de 2020.
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Diogo Pereira Lube
Vereador - PP
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